
INDICAÇÃO Nº 
1213
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado providências para construção de salas, ampliação e reforma do prédio da Escola Estadual Profª Harue Matsumoto Asakawa, na cidade de Bastos.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Profª Harue Matsumoto Asakawa, na cidade de Bastos necessita da construção de uma sala de leitura, já que não possui espaço físico para esta prática tão importante para o desenvolvimento educacional dos alunos.

Necessita também da construção de uma sala para os professores, pois atualmente o espaço destinado a este fim é um corredor adaptado de 15,73 m2, não acomodando os docentes de modo confortável em seus momentos de intervalo e descanso. Precisa ainda da construção de uma secretaria e de um portão de entrada e saída de alunos em local apropriado, tendo em vista acidentes ocorridos com estudantes devido ao grande fluxo de veículos durante todo o dia nas imediações da escola. 

A unidade escolar necessita da ampliação da sala ambiente de informática, pois o espaço da atual é insuficiente para as atividades e até mesmo para a instalação de novos computadores, ampliação da sala da coordenação – além de equipamentos – reforma geral e pintura do prédio e, ainda, cobertura e reforma do piso da quadra poliesportiva para as aulas de educação física e atividades extra-classes.

Pelas razões expostas, solicitamos o atendimento da presente Indicação. 
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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